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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 294, de 14 de maio de 2026 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria nº 929, de 01 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço nº 504, de 04 de dezembro de 2025, referente ao Processo nº 23658.027215/2025-

13, para atender ao que se pede no Despacho Decisório - SEI 8 (60870765). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78740211&id_procedimento_atual=74168305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=154e2c6f20e836425d67c94770feaef8c841f219ed03938cbc8a5b9db07fda963801452abdf036a1e8320aec8762bbe8f91d86437f45bd93657d9339bdf4413c597be9527c6ee5350797b0162e3eb2d120b5d62c489f7ec0767d2c31387a96a3
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Portaria - SEI nº 295, de 15 de maio de 2026 
  

Designa substituto(a) do cargo de Chefe 
da Unidade de Nefrologia do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de 
férias de 08/06/2026 a 14/06/2026. 

  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62), resolve: 

  
Art. 1º Designar NILTON ORLANDO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 187****, como 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Nefrologia do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR, filial da HU Brasil, no período de férias de 08/06/2026 a 14/06/2026. 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 296, de 15 de maio de 2026 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Designar Jessica de Oliveira Veloso Vilarinho, Matrícula SIAPE nº 242****, ocupante 

do cargo Enfermeira, lotado(a) no (HU-CHC/UFPR); Vanessa de Castro Mendes, Matrícula 

SIAPE nº 339****, ocupante do cargo de Analista Administrativo, lotado(a) no (HU-

CHC/UFPR); lotado(a) no (HU-CHC/UFPR); para, sob a presidência da primeira, constituírem 

comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23658.005027/2025-26, bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 

  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/
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Portaria - SEI nº 297, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Designar Camila Caroline Szpin, Matrícula SIAPE nº 225****, ocupante do cargo de 

Enfermeira, lotado(a) no (HU-CHC/UFPR); Priscila Blum Magalhães, Matrícula SIAPE nº 

300****, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado(a) no (HU-CHC/UFPR); 

para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão de Processo Administrativo 

Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no 

Processo nº 23759.020987/2026-69, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 

que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 

  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/
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Portaria - SEI nº 298, de 15 de maio de 2026 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de 
Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:  

Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela 
Portaria nº 968 de 11 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 506, de 15 
de dezembro de 2026, referente ao Processo nº 23759.037572/2024-62, ante as razões 
apresentadas.   

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão.  

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 19 de abril de 2026.  

   

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 173, de 28 de Abril de 2026 
  

 Designar colaboradores para atuarem na gestão 
e fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 017/2026 e 018/2026 do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade 
com o Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH Versão 3.0, com o Manual 
de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas 
ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.017512/2025-12. 
Contrato nº 017/2026. 
Fornecedor: HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: Aquisição de equipamento de suporte cirúrgico e CME conforme condições e 

quantidades destinadas aos Hospitais Universitários Federais da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares (Ebserh), pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no termo de referência. 

  
 Contrato nº 018/2026. 
Fornecedor: H. STRATTNER & CIA LTDA, 
Objeto: Aquisição de equipamento de suporte cirúrgico e CME conforme condições e 

quantidades destinadas aos Hospitais Universitários Federais da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares (Ebserh), pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no termo de referência. 

  
Gestor:  André Felipe Nunes 
MF nº ***180 
Gestor suplente:  Victor Luiz Bezerra Araujo da Silva 
MF nº ***577 
Fiscal Técnico:  Victor Luiz Bezerra Araujo da Silva 
MF nº ***577 
Fiscal Técnico suplente:  José Fernando de Jesus Barros Teixeira 
MF nº ***339 
  
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 
e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 
  

 
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 178, data da assinatura eletrônica. 

 
Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação - EPC Permanente para AQUISIÇÃO 
DE REAGENTES DA BACTERIOLOGIA, COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E SOB 
DEMANDA, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE 
TESTES DE UROANÁLISE, COM A LOCAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS 
(ANALISADORES), TOTALMENTE INTEGRADOS, 
SISTEMA DE INTERFACEAMENTO, SISTEMA DE 
CONTROLE DE QUALIDADE 

   
 A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas 

da UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de 
Serviço 1963, de 14 de janeiro de 2025; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 
Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23759.043650/2025-49 e SEI nº 23759.043632/2025-67;  

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 
– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) 
para AQUISIÇÃO DE REAGENTES DA BACTERIOLOGIA, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E SOB 
DEMANDA, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE TESTES DE UROANÁLISE, COM A LOCAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS (ANALISADORES), TOTALMENTE INTEGRADOS, 
SISTEMA DE INTERFACEAMENTO, SISTEMA DE CONTROLE DE QUALIDADE. 

Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências 
necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre 
outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, 
servidores efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para constituírem a EPC-P especificada, 
conforme objeto descrito no artigo 1°: 

Coordenador(a) da EPC 
 Katia Loana Carolino Rodrigues – Analista 

Administrativo – Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques - SIAPE nº 228**** 

Integrantes Demandantes 
Milena Balsanelli Portella – Chefe da Unidade - Unidade 

de Planejamento e Dimensionamento de Estoque – 
SIAPE nº 300**** 
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Ana Luiza Campos Buffara – Chefe de Unidade – 
Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica - 
SIAPE nº 328**** 
Felipe Fortino Verdan da Silva – Biomédico – Unidade 

de Análises Clínicas e Anatomia Patológica - SIAPE nº 
225**** 
Ester Mayumi Ninomiya – Bióloga – Unidade de 

Análises Clínicas e Anatomia Patológica - SIAPE nº 
300**** 

 
Art. 3 º Compete aos coordenadores acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 
informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

Parágrafo único: Os coordenadores poderão solicitar apoio técnico de outras áreas do 
Hospital e da Administração Central. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de 
esclarecimento e impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 
de contratação; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação 
técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando aplicável; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão 
sobre nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
objeto da contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
devidamente fundamentada. 
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Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá 
ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo 
do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 
de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 
com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 
o fim do prazo supracitado, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

§ 1º As contratação iniciadas com base nesta EPC-P e não encerradas no exercício de 
vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por conduzir os 
respectivos planejamentos. 

§ 2º Fica designado como Coordenadora substituto, a empregada Ingrid Scholz – Chefe 
de Setor – Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos - SAFS - SIAPE nº 239****, 
por razões de ausências legais e eventuais, quando necessário. 

  
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 179, de 07 de maio de 2026. 
 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90021/2026, no âmbito 
deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90021/2026, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 
 
Processo nº 23759.048305/2025-00 
Objeto: Eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ANTI-INFLAMATÓRIOS, 
ANALGÉSICOS, ANTITÉRMICOS E DO APARELHO RESPIRATÓRIO, PARA O CHC-UFPR 

  
CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

  
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade 
com o Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH Versão 3.0, com o Manual 
de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas 
ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II.Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 180, de 07 de Maio de 2026 
  

 Revogar a Portaria - SEI 154 (59802322). Designar 
colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 041/2026 do Complexo 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/HU BRASIL nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 154, de 10 de Abril de 2026. 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade 
com o Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos do HU BRASIL Versão 3.0, com o 
Manual de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas 
correlatas ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, 
conforme segue: 

Processo nº 23759.033832/2025-10. 
Contrato nº 041/2026. 
Fornecedor: TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para a 

prestação de serviços de Gerenciamento Integrado da Manutenção Predial, incluindo 
suportes técnico e operacional, operação e manutenção preditiva, preventiva e corretiva dos 
sistemas, dos equipamentos e das instalações prediais, com fornecimento de mão de obra em 
dedicação exclusiva, ferramentas, equipamentos, instrumentos, materiais e insumos 
indispensáveis a execução dos serviços de forma contínua e eventual no CHC-UFPR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  
Gestor: Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***.428.325-** 
Gestor suplente: Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Fiscal Técnico: Argemiro Antônio de Souza Júnior 
CPF/MF nº ***.470.029-** 
Fiscal Técnico suplente: Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Fiscal Administrativo: Eliane Cesar 
CPF/MF nº **125** 
Fiscal Administrativo suplente: Priscila Blum Magalhães 
CPF/MF nº **014** 
  
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77557554&id_procedimento_atual=69539730&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=c8436c28c92c8df1d4d5f9634be6707529322ca4eb18dbe58b499a4129cc3f4cbc451d210f439c8be8522aead20dd51044520cb9c9c0f0a139ad159644c5888559b9b62a54845d12044e364f1fe35bceeb7490fd5bc6360fb91e000f73b613e0
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 
e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/HU BRASIL 
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Portaria - SEI nº 182, de 12 de Maio de 2026 
  

Revogar a Portaria - SEI nº 149, de 31 de Março de 
2026 (59498108). Designar colaboradores para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do 
contrato administrativo nº 030/2026 do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/HU BRASIL nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 149, de 31 de Março de 2026. 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade 
com o Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos do HU BRASIL Versão 3.0, com o 
Manual de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas 
correlatas ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, 
conforme segue: 

Processo nº 23759.022508/2025-68 
Contrato nº 030/2026. 
Fornecedor: LAVEBRÁS GESTÃO DE TÊXTEIS S.A. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos 

de lavanderia hospitalar, envolvendo o processamento de roupas nas dependências da 
contratada, a locação de enxoval na modalidade “pool” e a gestão de enxoval hospitalar nas 
dependências da contratante. 

  
Gestor: Lidia Lima 
CPF/MF nº 930.***.***59 
Gestor suplente: Juliane Mendes de Oliveira 
CPF/MF nº 009.***.***58 
Fiscal Técnico: Sara Moreira Santos 
CPF/MF nº 817.***.***34 
Fiscal Técnico suplente: Juliane Mendes de Oliveira 
CPF/MF nº 009.***.***58 
Fiscal Técnico suplente: Roselene Aparecida da Silva 
CPF/MF nº 004***.***21 
Fiscal Técnico suplente: Luana de Andrade Veloso 
CPF/MF nº 062.***.***43 
Fiscal Administrativo: Eliane Cesar 
matrícula ***2557 
Fiscal administrativo suplente Juliana da Cunha Brizida 
matrícula 9***972 
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77221165&id_procedimento_atual=66897910&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=791610a7ec355640ce8b77331a46948f85d92d8afbb416fe9ef37d92e976b2c3bc451d210f439c8be8522aead20dd51044520cb9c9c0f0a139ad159644c5888559b9b62a54845d12044e364f1fe35bceeb7490fd5bc6360fb91e000f73b613e0
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 
e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa do Complexo do Hospital de Clínicas 
 da UFPR. 
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Portaria - SEI nº 185, de 12 de maio de 2026. 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90005/2026, no âmbito 
deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90005/2026, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 

Processo nº 23759.021745/2025-10 
Objeto: Eventual aquisição parcelada de produtos para saúde, sendo insumos 

odontológicos para moldagem e impressão odontológica em geral (lidocaina 2% s/v carpule e 
outros), para O CHC/UFPR. 

  
CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
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contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(assinado eletronicamente) 
 Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativado do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 187, de 12 de maio de 2026. 
 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90093/2025, no âmbito 
deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90093/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 

                                Processo nº 23759.027586/2025-59 
                                Objeto: Materiais para Valvuloplastia Aórtica, Valvuloplastia Mitral e 

Kit para Comunição Intreatria. 
  
  

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***0069 

Maria Marcia Ferreira ***588 

Mariana Cavalcanti Simões Teodoro ***870 

David Bernar Oliveira Guimaraes ****146 

  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
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IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativado do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 188, de 13 de Maio de 2026 
  

Revogar a Portaria - SEI nº 183, de 12 de maio de 
2026 (60753210). Designar colaboradores para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do 
contrato administrativo nº 044/2026 do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/HU BRASIL nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 183, de 12 de maio de 2026. 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade 
com o Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos do HU BRASIL Versão 3.0, com o 
Manual de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas 
correlatas ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, 
conforme segue: 

Processo nº 23759.051804/2024-95 
Contrato nº 044/2026. 
Fornecedor: SOOW SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de garantia, 

suporte de hardware e software, manutenção preventiva e corretiva para os 7 switches 
concentradores de rede de dados do CHC-UFPR/EBSERH por 60 meses, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

  
Gestor: Flávio André dos Santos 
CPF/MF nº ***.056.749--** 
Gestor suplente: Rafael Henrique Gusso Rosado 
CPF/MF nº ***.120.289-** 
Fiscal Técnico: Daniel Rebelo Brun 
CPF/MF nº ***.634.339-** 
Fiscal Técnico: Renato Augusto Peret De Almeida 
CPF/MF nº ***.597.406-** 
Fiscal Técnico Suplente: Marcio Luiz Dammski 
CPF/MF nº ***675.139-** 
Fiscal Administrativo: Aguinaldo Witiuk 
CPF/MF nº ***605.459** 
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78611090&id_procedimento_atual=61864237&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=87317e5ce9b60fbcd560ea2aeb8a42058687913afdd62d25d8554a641ac7d42a3f25754e602fa1b14afeee0a33d6807adf8f787dff7a9cde5ee1626aa177056f9306af52d9e852a0f19ac393484560c417dc5ad0bf1948876fad8d926afaf75c
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Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 
e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 



nº 533, segunda-feira, 18 de maio de 2026 

 

28 

Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa do Complexo do Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 189, de 13 de maio de 2026. 
 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90138/2025, no âmbito 
deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90138/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 

Processo nº 23759.034344/2025-11 
Objeto: Eventual AQUISIÇÃO parcelada de stents farmacológicos em regime de 

consignação (stent coronariano farmacol.2,0 (11a13mm) e outros), PARA O CHC-
UFPR/EBSERH. 

  
CATEGORIA 37 - Produtos para a saúde 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

  
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade 
com o Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH Versão 3.0, com o Manual 
de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas 
ao acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II.Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 
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VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 190, de 13 de maio de 2026. 
 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90033/2026, no âmbito 
deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90033/2026, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 

                                Processo nº 23759.004766/2026-43 
                                Objeto: eventual aquisição parcelada de produtos para a saúde, 

sendo materiais para hemostasia (esponjas, hemostáticos, adesivo tissular e outros), para o 
CHC/UFPR 

  
CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
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IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 191, de 13 de maio de 2026. 
 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90029/2026, no âmbito 
deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90029/2026, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 

 Processo nº 23759.029499/2025-36 
 Objeto: eventual aquisição parcelada de produtos para saúde, sendo insumos para 

saúde da mulher (espatula de ayres de madeira e outros), para O CHC/UFPR. 
  

CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 
que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
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contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(assinado eletronicamente) 
 Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR, Prof. Dr. Adonis Nasr, na data de 18 de maio de 2026. 


